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Artip7 

As autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes 
del'erão manter contato permanente para garantir uma estreita 
colaboração em todas as questões tratadas no presente Acordo, 
vis.ando à sua execução satisfatória. 

ArtigoS 

I. Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar 
qua!qu_er cláusula do Anexo ao presente Acordo poderâ solicitar 
uma Consulta entre as autoridades aeronâuticas de ambas as ·Partes, 
a qual terá início num· prazo de sessenta (60) dias, a partir da 
r~spectiva notificaÇJ1o. 

2. Os resultados da consulta passarão a vigorar após 
:confirmação por troca de notas por via diplOmática. 

Artigo 9 

I. As divergências entre as Partes Contratantes sobre a 
interpretação ou aplicação do presente Acordo e do seu Anexo, que 
não puderem ser resolvidas por negociações ou por meio de 
consultas diretas, serão submetidas a Juízo Arbitral, seguindo-se o 
procedimento previsto no Art. 85 da Convenção sobre A viação Civil 
Internacional, conclufda em Chicago, a 7 de dezembro de 1944, 
quanto à composição e funcionamento do respectivo tribunal. 

2. As Partes Contràtantes farão o possível para dar 
cumprimento à dedsão arbitral. 

Artigo 10 

Ao entrar em vigor uma convenção aérea multilateral aceita por 
ambas as Partes Contratantes, o presente Acordo deverá ser 
modificado de modo que as suas disposições se conciliem com as da 
nova convenção. 

Artigo 11 

O presente Acordo e seu Anexo e assim os demais atos relativos 
aos mesmos que os complementem ou modifiquem, serão 
comunicados à Organização da Aviação Civil Internacional, para 
fins de registro. 

Artigo U 

Cada uma das Partes Contratantes poderâ, em qualquer tempo, 
notificar a outra Parte Contratante o seu propósito de denunciar o 
presente Acordo, fazendo simultaneamente uma comunicação no 
mesmo sentido, à Organização da Aviação Civil Internacional. O 
presente Acordo deix.ará de vigorar doze (12) meses depois da data 
do recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, salvo se 
'for J.etirada por conseÕso de ambas as Partes ContrataÕ.tcs antes de 
expirar aquele prazo. Se não for acusado o recebimento da 
notificação pela Parte Contratante à qual for dirigida, entender-se-â 
recebida 14 (quatorze) dias depois de o ter sido pela Organização da 
A viação Civil Internacional. · 

Artigo 13 

O presente Aeordo substitui todas as licençu, privil~ios e con· 
cessões existentes: à data de sua entrada em vigor, outorgados a 
qualquer título por uma das Partes Contratantes em favor da 
empresa aérea da outra Parte Contratante. 

Artigo 14 

Para fins de aplicação do presente Acordo c do seu Anexo: 
a) a expressão "autoridade aeronáutica" significa, no caso da 

Rep6blica Federativa do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, e no 
caso do Reino Haxemita da Jordânia, a Direção de Aviação Civil ou 
em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão que· esteja legalmente 
autorizado a exercer as funções atualmente pelos mesmos exercidas; 

b) a expressão ''empresa aérea designada" significa qualquer 
empresa que uma das Partes Contratantes tiver escolhido para 
explorar os serviços convencionados e a cujo respeito tiver sido feita 
comunicação por escrito às autoridades aeronáuticas da óutra Parte 
Contratante, segundo o disposto no Art. 29 parâgrafo 19, aHnea b, do 
presente Acordo; 

c) a expressào .. território" terâ o mesmo sentido que lhe dâ o 
Art. 2 da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, concluída 
em Chicago, a 7 de dezembro de 1944; 

d) .as definições "empresa aêrea", "serviço aêreo", .. serviço 
aêreo mternacional" e "escalas sem fins comerciais", são as 
;constantes do Art. 96 da Convenção sobre Aviação CiviJ Interna­
cional acima mencionada. 

Artigo IS 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra, por via 4i­
plomática, da conclusão das formalidades const1tucronais 
necessárias- à entrada em vigor do presente Acordo, o qual terâ 
vigência a partir da data da última dessas notificações. 

2. No entanto, o Acordo entrará em vigor, provisoriamente, na 
data de sua assinatura. nos limites das atribuições administrativas 
das respectivas autoridades aeronáuticas. 

Feito em Brasilia, aos S dias do mês de novembro de 1975, em 
dois originais, cada um nas Jfnguas portuguesa e inglesa, ambos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo do Reino Haxemita da Jordãnia: Hisham Al­
Shawa. 

ANEXO 
Seçio I 

As Partes Contratantes concedem·se mutuamente o direito de 
explorar, por intermédio da empresa ou empresas designadas e 
segundo as condições deste Anexo, os serviços convencionados, nas 
rotas c escalas estaOelecidas nos Quadros dC Rotas que o integram. 

Seção 11 

l. Nos termos do presente Acordo e deste Anexo, cada Parte 
Contratante concede às empresas aéreas designadas pela outra Parte 
Contratante e para o fim de explorarem os serviços convencionados 
ao longo das rotas especificadas os seguintes direitos: 

a) o direito de desembarcar e embarcar passageiros, cargas e 
malas postais originados no território da outra Parte Contratante ou 
a ele destinados; 

b) o direito de desembarcar c embarcar passageiros, c<~S c 
malas postais de tráfico internacional, originados em esc:alas em 
terceiros países incluidas no Quadro de Rotas, ou a elas destinados. 

2. Cada Parte Contratante autorila o sobrevôo de seu território 
pela empresa ou empresas designadas da outra Parte Contratante, 
com ou sem pouso técnico nas escalas constantes do Quadro de 
Rotas. 

3. Todo o estabelecido precedentemente fica sujeito, em seu 
exercicio, às condições previstas na Seção lU, seguinte. 

Seção UI 

I. Os serviços convencionados terão por objetivo fundamental 
oferecer uma capacidade adequada à procura do trâfico. 

2. Na exploração desses serviços se levarâ em conta, prin~ 

cipalmente quanto à exploração de rotas ou trccbos comuns de rota, 
os interesses das empresas aéreas designadas, a fim de que os serviços 
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prestados por qualquer- dcias n'io sejãm indevidamente afetados. 
Assegurados os principies de reciprocidade, Um tratamento justo e 
equitativo dcverã ser concedido às empresas aéreas designadas das 
duas Partes Contratantes, para que possam explorar. em igualdade 
de condições, os serviços aéreos nas rotas especificadas nos Quadros 
anexos. 

3. O direito de uma empresa aêrea designada de uma Parte 
C~ntratante de embarcar e desembarcar, nos pontos e rotas especifi~ 
cados, trâfico internacional com destino a ou proveniente de 
terceiros pilíses, será exercido de ·modo que a capacidade cor-
responda: , 

a) à necessidade do trâfico entre o pais dfl origem e os países de 
destino; 

b) às exigências de uma exploração econômica dos serviços con­
vencionados; 

c) à procura do tráfico existente nas reliões atravessadas, 
respeitados os interesses dos serviços locais e regionais. 

Seçio IV 

I. As Autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes 
consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim de determin:~r se os 
princfpios enunciados na Seção lll estão sendo observados pelas 
empresas aéreas designadas, e, em particular, para evitar que uma 
porção injusta de tráfico seja desviada de uma das mencion~;~das 
empresas. 

2. As Autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes 
Contratantes fornecerão às Autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante a pedido destas, periodicamente ou a qualquet tempo, 
os dados estatísticos que sejam razoavelmente solicitados, para, a 
verificação de como está sendo utilizada, pela empresa ou empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante, a capacidade 
oferecida nos serviços convencionados. Esses dados deverão conter 
todos os elementos necessários para fixar o volume de trâfico, bem 
como sua origem e destino. 

SeçioV 

I. As tarifas a serem aplicadas pelas empresas aéreas 
designadas de uma Parte Contratante em pagamento do transporte 
de passageiros e carga originados no território da outra Parte 
Contratante ou a ele destinado, deverão ser estabelecidas em níveis 
razoâveis, dando-se a devida consideração a todos os fatotet 
relevantes, inclusive custo de operação, caracterfsticas de serviço, 
lucro razoável c tarifas de outras empresas aéreas aplicadas na 
rnesma ou em rotas semelhantes, devendo ser observado, quanto 
pcss{ve1, o mecanismo adotado pela Associação lnternacional dos 
Transportes Aéreos (lATA): 

2. As tarifas assim elaboradas serão submetidas à aprovação 
das Autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante trinta (30) 

dias, pelo menos, antes da data prevista para ·a sua aplicação; em 
casos especiais, esse prazo poderá ser reduzido, se assim 
concordarem as ditas Autoridades. 

3. Se, por quatqu~r razão, urna determinada ·tarifa não puder 
ser fixada na forma das disposioães anteriores, ou se, durante os 
primeiros quinze (15) dias do prazo, qualquer das Partes 
Contratantes notificar a outra a desaprovação de qualquer tarifa que 
lhe foi sUbmetida, as Autoridades aeronáuticas das Partes Contratan­
tes tratarão de determinar tal tarifa em reunião de consulta. 

4. As tarifas estabelecidas na forma das disposições desta Seçio 
permanecerão em vigor at6 que novas tarifas sejam estabelecidas 
segundo essas mesmas disposições. 

5. As tarifas aplicadas pelas empresas aéreas designadas por 
uma das Partes Contratantes, quando servirem pontos comuns às 
duas Partes ou pontos compreendidos em rotas comuns entre o 
território de uma Parte Contratante e terceiros países, não serão 
inferiores: às aplicadas pelas empresas da outra Parte na execução de 
serviços idênticos. 

6. As empresas aéreas designadas por uma Parte Contratante 
não pOderão conceder, direta ou indiretamente, por si ou através de 
qualquer tntermediário, descontos, abatimentos ou quaisquer 
redu..;ões sobre tarifas em vigor, salvo os previstos pelas resoluções 
;.proiladas !'elas Partes- Contratantes. 

Seção VI 

Os horârios deverão indicar o tipo, mOdelo e configuração das 
aerOnaves utilizadas, bem como a freqüência dos serviços e escalas, e 
serão submetidos pelas empresas aéreas designadas de cada Parte 
Contratante às Autoridades aeronâuticas da outra Parte Contratante 
trinta (30) dias, no mínimo, antes da data prevista para sua vigência. 
Tais horários deverão ser aprovados dentro do prazo acima 
indicado, a menos que envolvam alteração de escalas ou de 
capacidade ern desacordo com o que está especificado neste Anexo. 

Seçio VII 

I. As seguintes alterações nas rotas não dependerão de prévio 
aviso entre as Partes Contratantes, bastando a respectiva notificação 
de uma a outra Autoridade aeronáutica: 

a) inclusão ou supressão de pontos de C:scalas no território da 
Parte Contratante que designa a empresa aérea; 

b) omissão de escal.as no território de terceiros países. 

2. A alteração das rotas convencionadas pela inclusão de ponto 
de escala não previsto no Quadro de Rotas fora do território da 
Parte Contratante que designa a empresa aérea, fica sujeita a acordo 
pré~io entre as Autoridades aeronâ.uticas de ambas as Partes. 
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PONTOS INICIAIS 

A • < 2 > 

Pontos no Terri­
tório do Brasil 

B • ( 2) 

Pontos no Terri­
tório do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

QUADRO DE ROTAS 00 BRASIL 

PONTOS INTERMEDIARIOS PONTOS NA JOROÂNIA 

(lJ 

Dois pontos na ~frica Ocidental(3) AMMAN 
Um ponto na Ãfrica Central (3) 
Um ponto na Africa Oriental (3) 

Um ponto na Africa Ocidental(3) 
Argel 
TÚnis 
Tripoli 
CairO 

AMMAN 

(1) -A suspensão de escalas se regula pela Secção VII do Anexo 

Maio de 1976 

PONTOS ALtM 

(l) 

Teheran, Nova 
Delhi ou Tó­

quio 

Teheran, Nova 
Delhi ou Tó­

quio 

(2) - A seleção de u~a das rotas acima implica no cancelamento da outra rota 
(3) - As Partes fixarão os pontos antes da iniciação dos serviços. 

PONTOS INICIAIS 

A· (2) 

Pontos no Terri-
tório da Jordã .. 

nia 

B - ( 2) 

Pontos no Terri-

tório da Jordâ-

nia 

PONTOS 

CAIRO 
LAGOS 

QUADRO DE ROTAS DA JORDÂNIA 

INTERMEDIARIOS 

(1). 

PONTOS NO BRASIL 

RIO DE JANEIRO 
E/OU S~O PAULO 

ACCRA OU ABIDJAN 
DAKAR 

CAIRO 
TRIPOLI 
TONIS 
ARGEL 
DAKAR 

OU BENGHAZ~ 

RIO DE JANEIRO 
E/OU S!IO PAULO 

NOTA (l) - A suspensão de escalas se regula Pela Secção VII do Anexo 

PONTOS ALtH 

c l) 

MONTEVIDtU 
OU BUENOS AIRES 
SANTIAGO 

HONTEVIOtU OU 
BUENOS AIRES 
SANTIAGO 

(2) A seleção de uma das rotas acima implica no cancelamento da outra rota. 
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Protocolo de Assinatura 

· No curso das negociações que t~rminaram Com a assinatura do 
Acordo sobre Transportes Aéreos entre o Brasil e a Jordânia os 
Representantes das Partes Contratantes acordara'm o seguinte: 

' 

2. - A remessa de somas recebidas petas empresas aéreas 
designadas das Partes Contratantes farMse·á de acordo com as 
formalidades cambiais das duas Partes Contratantes, as qoais, no 
momento, concedem amplas facilldades para as transferências oriunM 
das dessas operações. 

1 - Com referência aos membros da tripulação estrangeiros 
utilizados nos serviços convencionados, as empresas aéreas designa­
das brasileiras e jofdanianas submeterã~ às Autoridades Aeronáuti­
cas do Brasil e da Jordânia, quando for o caso, urna lista completa 
incluiri.do nome, nacionalidade. função, tipo e número da licença, e o 
nome da autoridade que emitiu a referida licença. Se não houver 
nenhuma comunicação ern contrário por parte das autoridades 
brasileiras ou jordan)anas, os membros da tripulação poderão 
operar os serviços convencionados. 

As autoridades Aeronáuticas ensejerão os seus melhores esfor· 
ços, através dos canais apropriados, visar1do à celebração de um 
acordo bílateral sobre isenção de bitributaçào. 

Brasília, 5 de novembro de 1975. 

Pelo Governo da RepCiblica Federativa do Brasil: Antônio F. 

Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo do Reino Haxemita da Jordânia: Hisha.m AI· 
Shawa. 

CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO LEGISLATIVO N• 77, DE 1974 

Aprova o texto da Convenção sobre o Regulamento Internacional para Evitar Abalroamen­
tos no Mar, 1972, concluída em Londres, a 20 de outubro de 1972. 

RETIFICAÇ0ES 

Na republicação do texto da Convenção, feita no DCN- Seção 11- de 11-9-75, na página 4.481, 2• 
coluna, no item VI, da alínea g, constante da Regra 3- Definições Gerais, 

Onde se lê: 
... dificilmente permitem ao rebocador ... 

Leia-se: 
... dificilmente permite ao rebocador ... 
Na página4.482, I• coluna, na ~línea b, constante da Regra 7- Risco de Colisão, 

Onde se lê: 
... de risco de colisão e pilotagem radar ... 

Leia-se: 
... de risco de colisão e plotagem radar ... 
Na página 4.488, l•coluna, na alínea e, constante da Regra 38-lsenções, 

Onde se lê: 
... , resultante das prescrições das Seções 2(g) e 3(b) do Anexo I. 

Leia-se: 
... ,resultante das prescrições da Seção 2(b) do Anexo I. 
Na mesma página e coluna, na alínea f, constante da Regra 38- Isenções, 

Onde se lê: 
... , resultante das prescrições da Seção 3(b) do Anexo I. 

Leia-se: 
... ,resultante das prescrições das Seções 2(g) e 3(b) do Anexo I. 
Na página 4.488, 2• coluna, na alínea b, do item 3. Posicionamento ou espaçamento horizontal das luzes, 

constante do Anexo I da Convenção, 
Onde se lê: 

... no ou próximo dos bordos da embarcação. 
Leia-se: 

... nos ou próximo dos bordos da embarcação. 
Na {'ágina 4489, I• coluna, na alínea a, do item 8. Intensidade de Luzes, constante do Anexo I da 

Convençao, 
Onde se lê: 

I= 3,43 X 10' X T X D' X K-D 
Leia-se: 

I= 3,43 X 10' X T X D' X K-d 
Na página4489, 2• coluna, no item U.Luzde manobra, constante do Anexo I da Convenção, 

Onde se lê: 
Não obstante as previsões do parágrafo 2 (1) ... 

Leia-se: 
Não obstante as p~escrições do parágrafo 2 (1) ... 


